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ORDENS DE SERVIÇO DE 06 DE JUNHO DE 2005 
 

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
020 - Designar a servidora, SIMONE SALES DA SILVA CAMATTA, Almoxarife, 
ocupante da função de Chefe da Auditoria Interna, Matrícula SIAPE 1108617, para no 
dia 06/06/2005, viajar a Vitória-ES, juntamente com o Diretor Geral, que conduzirá o 
Veículo oficial, Santana Quantum, Placa MPS 6021, tratar de assuntos de interesse 
desta Escola na Controladoria Geral da União-CGU. 
 
021 - Designar os servidores, NILTON NÉLIO COMETTI, Professor de Ensino de 1º e 
2º Graus, Matrícula SIAPE nº 1187319, dirigindo o Veículo Oficial, Santana Quantum, 
Placa MPS 6021, e VITORIO CORREA JUNIOR, Auxiliar de Agropecuária, Matricula 
SIAPE n°1173178, para no dia 08/06/2005, viajarem a Alegre-ES, onde farão visita 
técnica à Escola Agrotécnica Federal de Alegre – EAFA-ES. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 022 DE 08 DE JUNHO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Designar a servidora, DJALSE TEREZINHA MAGNAGO LINHALES, Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE 1104737, para, no período de 12h00 do dia 
08/06/2005 às 12h00 do dia 10/06/2005, viajar a Vitória-ES, participar do 5° módulo do 
Curso de Pós – Graduação em “Desenvolvimento e Gestão de Pessoas”, na Fundação 
Getulio Vargas - FGV/Mmurad. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 023  DE 09 DE JUNHO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Designar ANDRESSA REISEN, Odontóloga, Matrícula SIAPE n° 1474974, para no dia 
13/06/2005, viajar a Vitória-ES, participar do Curso de Atualização de ESF/PSF Turma 
III. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 024 DE 17 DE JUNHO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
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Designar, CLEDSON ANTONIO SANTOS, Mecânico, Matrícula SIAPE nº 0049322, 
para no dia 19/06/2005, dirigindo o veículo Ônibus 400, Placa Oficial  MRO 2075, viajar 
a São Domingos do Norte-ES, transportando o “Coral do EDESSA”, conforme 
solicitação do Sr. Isaias Gonçalves Loura, de 17/06/2005. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 025 DE 21 DE JUNHO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Designar a servidora, DJALSE TEREZINHA MAGNAGO LINHALES, Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE 1104737, para, no período de 22/06/2005 a 
24/06/2005, viajar a Vitória-ES, participar do 6° módulo do Curso de Pós – Graduação 
em “Desenvolvimento e Gestão de Pessoas”, na Fundação Getulio Vargas - 
FGV/Mmurad. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 026 DE 27 DE JUNHO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 2310 de 14/08/2002, 
publicada no DOU de 15/082002, resolve: 
 
Designar o servidor, EDSON DOMINGOS MARGOTTO, Médico, Matrícula SIAPE nº 
0049341, para, no dia 01/07/2005, viajar a Vitória-ES, participar do curso Programa de 
Educação Continuada em Distúrbios Metabólicos-PECDiM, no Hotel Senac – Ilha do 
Boi. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 
 

PORTARIA Nº 097 DE 02 DE JUNHO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Designar os servidores: TADEU ROSA, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus; 
CLEDSON ANTONIO SANTOS, Mecânico; e WALAS CONCEIÇÃO, Cozinheiro, para, 
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão responsável pela avaliação dos 
bens patrimoniais baixados para fins de alienação. 
 
II – O presidente ou outro membro, em caso de falta, será substituído por, MARCO 
ANTONIO RAVARA, Marceneiro. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
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PORTARIA DE 10 DE JUNHO DE 2005 
(Publicar no DOU de 14/06/2005) 

 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
098 – Designar MARCO ANTONIO DE CARVALHO, Professor de Ensino de 1° e 2° 
Graus, Matrícula SIAPE nº 121430, para substituir Interinamente, no período de 
13/06/2005 a 16/06/2005, o Coordenador Geral de Ensino, Código CD-04 desta Escola. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

PORTARIA Nº 099 DE 13 DE JUNHO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 
de14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Alterar o período de usufruto de férias, de acordo com o parágrafo 3º do Artigo 77 e 
Parágrafo único do Artigo 80 da Lei 8112/90, conforme quadro abaixo. 
 
Servidor (a) Matrícula 

SIAPE: 
Período(s) de 2005 - 
marcado(s) 
Anteriormente: 

Alterado(s) para: 

Djalse Terezinha Magnago 
Linhales 

1104737 02/01 a 08/01/2006 04 a 10/07/2005 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
 

PORTARIA Nº 100 DE 15 DE JUNHO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Designar gestor(es) de contrato(s) e/ou convênio(s) desta Escola, o(s) servidor(es) 
relacionado(s) juntamente com seu(s) respectivo(s) substituto(s), conforme 
especificado abaixo: 
 
Contrato: 12/2005 
Contratado: ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO-ESESP 
Objeto: Prestação de Serviços – Elaboração de 45 questões objetivas e 05 discursivas, 
com gabarito - Concurso Público – Edital 04/2005. 
Processo: Dispensa 35/2005 - 23000.061351/2005-13 
Gestor: NILSON NUNES MORAIS JÚNIOR 
Substituto: NILTON NÉLIO COMETTI 
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II - Esta portaria tem efeitos retroativos à data de assinatura do contrato acima referido 
e revoga as disposições em contrário. 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 

 
PORTARIA Nº 101 DE 16 DE JUNHO DE 2005 

 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Designar gestor(es) de contrato(s) e/ou convênio(s) desta Escola, o(s) servidor(es) 
relacionado(s) juntamente com seu(s) respectivo(s) substituto(s), conforme 
especificado abaixo: 
 
Contrato: 11/2005 
Contratado: CONSTRUTORA ZAMBONI LTDA. 
Objeto: Contratação de Serviço de substituição do telhado do Prédio Pedagógico. 
Processo: 23000.061289/2005-51 
Gestor: COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS 
Substituto: MARCO ANTONIO RAVARA 
 
II - Esta portaria tem efeitos retroativos à data de assinatura do contrato acima referido 
e revoga as disposições em contrário. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 

 
PORTARIA Nº 102 DE 20 DE JUNHO DE 2005 

 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 
de14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Alterar o período de usufruto de férias, de acordo com o parágrafo 3º do Artigo 77 e 
Artigo 80 da Lei 8112/90, conforme quadro abaixo. 
Servidor (a) Matrícula 

SIAPE: 
Período(s) de 2005 - 
marcado(s) 
Anteriormente: 

Alterado(s) para: 

Eder Wilson Lehrbach 
Pereira 

1000646 08/07 a 22/07/2005 18/07 a 01/08/2005 
 

Geraldo Pereira de Araújo 0049335 04/07 a 13/07/2005 11/07 a 20/07/2005 
Renata Jeremias 1104700 04/07 a 15/07/2005 e 

13/10 a 25/10/2005 
18/07 a 26/07 e 
13/10 a 28/10/2005 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
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PORTARIA Nº 103 DE 28 DE JUNHO DE 2005 
 
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-ES, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310 de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Designar os servidores, ocupantes dos cargos de: COORDENADOR GERAL DE 
ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO; CHEFE DA SEÇÃO DE INTEGRAÇÃO ESCOLA-
COMUNIDADE; CHEFE DO SETOR DE ORIENTAÇÃO SÓCIO EDUCACIONAL; 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO e 
COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO, para, constituírem 
Comissão Permanente responsável pela implantação, desenvolvimento e execução do 
“Programa Aluno Bolsista”, conforme Processo n° 23000.061340/2005-25. 
II -  Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 
 

JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
 

 
PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2005 

 
104 - O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLATINA-
ES, usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 2310de 
14/08/2002, publicada no DOU de 15/08/2002, resolve: 
 
Designar as Comissões responsáveis pelo estudo e condução do processo de 
levantamento de dados para a implantação de cursos, conforme abaixo: 
 
1 - Comissão de estudo e proposição de implantação de Curso Técnico Integrado ao 
Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos: 
- ROGÉRIO DA MOTTA PIMENTEL; 
- JOÃO MARCOS LOUZADA; 
- JORGE LUIZ DOS SANTOS CAVALCANTE; 
- JOSÉ MARCOS DARDENGO; 
- SUDERLÂNIA MARIA GUIMARÃES; 
- TADEU ROSA; 
- VEREDINO LOUZADA DA SILVA JÚNIOR 
 
2 - Comissão de estudo e proposição de implantação de Curso Tecnólogo: 
- FLÁVIO EYMARD DA ROCHA PENA; 
- ASDRÚBAL VIANA DOS SANTOS; 
- CARLOS FERNANDO MUSSO DALLA; 
- GISLENE DE OLIVEIRA PIMENTEL; 
- JOSE AMAURI MOLINO; 
- PATRÍCIA SOARES FURNO FONTES 
 
II - A coordenação dos trabalhos será exercida pelo primeiro servidor designado em 
cada comissão. 
 
III – Designar, MARLINDA GOMES FERRARI, NILSON NUNES MORAIS JÚNIOR e 
NILTON NÉLIO COMETTI, como colaboradores em ambas as comissões. 
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IV - Determinar o prazo de 120 dias para a apresentação dos resultados a esta 
Direção. 
 
V – Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 
 
105 - Designar  o servidor, MARCO ANTONIO DE CARVALHO, Professor de Ensino 
de 1° e 2° Graus, como Gestor e Coordenador do “Acordo de Cooperação” celebrado 
com o Banco do Nordeste, visando operacionalizar o Programa “PRONAF JOVEM” no 
âmbito desta Escola, conforme Processo Administrativo n° 23000.325/2005-87. 
 
II – Esta portaria tem efeitos retroativos à data da assinatura do Acordo de Cooperação 
e revoga as disposições em contrário. 
 
106 - O Servidor que por problemas de saúde, necessitar interromper suas atividades 
profissionais, ou não puder comparecer ao seu local de trabalho, deverá comunicar o 
afastamento e/ou a ausência, imediatamente à Coordenação Geral (e/ou chefia 
imediata) onde estiver lotado. 
 
II – Os “Atestados Médicos”, deverão ser entregues na Coordenação Geral em que o 
servidor estiver lotado, no máximo até 05 (cinco) dias úteis após o retorno às atividades 
laborais, já homologados junto à Unidade de Saúde da EAFCOL;  
 
III – A Coordenação Geral na qual o servidor estiver lotado, deverá encaminhar as 
“justificativas” por ausência ao trabalho à Coordenação Geral de Recursos Humanos-
CGRH;   
 
IV – O disposto no Inciso II desta Portaria, não se aplica aos casos em que o período 
da Licença for de 30 dias consecutivos, nesta situação, o “atestado” deverá ser 
entregue à CGRH, no máximo até o 29° (vigésimo nono) dia da licença; 
 
V - O servidor que necessite de um período de licença que exceda a 30 (trinta) dias, 
consecutivos ou não, dentro do mesmo exercício, deverá solicitar junto à CGRH, 
formulário a ser preenchido por “Junta Médica”. 
 
VI – Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições me contrário 
 
107 - Designar os servidores: MARINALDO FRANCISCO ZANOTELLI, DJALSE 
TEREZINHA MAGNAGO LINHALES, ELIANA BALARINI, JOÃO MARCOS LOUZADA, 
JORGE LUIZ DOS SANTOS CAVALCANTE, LUCIANO PRATA, MARCOS ANTONIO 
DE ALMEIDA PIRES, MARIA DA PENHA SANTOS, MARLINDA GOMES FERRARI, 
MARLUCI IARA SIMONASSI MONTEIRO, SIMONE SALES DA SILVA CAMATTA, 
TADEU ROSA e VITORIO CORREA JUNIOR, para constituírem comissão responsável 
pela organização e realização de eventos desta Escola.  
 
II – Esta portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 

 
JOÃO BATISTA KEFLER PINOTTI 
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CORTE DA REMUNERAÇÃO POR FALTAR AO SERVIÇO SEM MOTIVO 
JUSTIFICADO 

Processo: 23000.061462/2005-11 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento Legal: Artigo 44, Inciso I da Lei 8112/90 (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 
 
Servidor(a): Altemar Colen Silva 
Cargo/Emprego: Vigilante 

Matrícula: 1030927 

Dia(s): 20/05 e 20/06/2005 

Número de Faltas: 02 (duas) faltas 

Número de dias de folga correspondentes ao(s) dia(s) não 

trabalhado(s): 

 

04 (quatro)  dias 

Total de dias a descontar: 06 (seis) dias 

Valor/dia: R$ 66,73 

Total a descontar: R$ 400,38 

 
 
 

AUXÍLIO NATALIDADE – CONCESSÃO 
 

Processo:  23000.061539/2005-53      
Fundamento Legal: Artigo 196 da Lei 8.112/90 
Regime Jurídico: RJU 
 
Nome do servidor: Fabio Adonias Monteiro 
Cargo/Emprego: Assistente de Alunos 
Matrícula: 1035762 
Nome do(a) Dependente: Iara Clara Simonassi Monteiro 
Data do Nascimento: 02/06/2005 
Livro: 149 – A Folha nº: 036 – v Registro nº: 58997 
Cartório: Cartório do Registro Civil e Tabelionato Morandi 
 

 
 

LICENÇA À GESTANTE 
 

Processo:  23000.061423/2005-14 
Fundamento Legal: Artigos 207 e 209 da Lei 8.112/90 
Regime Jurídico:  RJU 
 
Nome da Servidora: Marluci Iara Simonassi Monteiro 
Cargo/Emprego: Assistente de Alunos 
Continua 
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Continuação 
Matrícula: 1031744 
Período da Licença: 02/06/2005 a 29/09/2005 (cento e vinte dias) 
Total de dias úteis 83 (oitenta e três) 
Nome do(a) Dependente: Iara Clara Simonassi Monteiro 
Data do Nascimento: 02/06/2005 
Livro: 149 - A Folha nº: 036 – v Registro nº: 58997 
Cartório: Cartório do Registro Civil e Tabelionato Morandi 
 

 
LICENÇA  PATERNIDADE 

 
 
Processo n°: 23000.061424/2005-69 
Fundamento Legal: Artigo 208 da  Lei 8.112/90. 
 

Servidor: Fabio Adonias Monteiro 
Cargo/Emprego: Assistente de Alunos 
Matricula: 1035762 
Regime Jurídico: RJU 
Período da Licença: Cinco dias – de 02 a 06/06/2005 
Nome do(a) dependente Iara Clara Simonassi Monteiro 
Data do Nascimento: 02/06/2005 
Livro: 149 - A Folha nº: 036 – v Registro nº: 58997 
Cartório: Cartório do Registro Civil e Tabelionato Morandi 
 
 
 
LICENÇAS POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA–
HOMOLOGADAS 

 
Processo: 23000.061436/2005-93 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento Legal: Art. 081, Inciso I e Art. 83 da Lei nº 8.112/90 
 
Servidor(a): Fabio Adonias Monteiro 
Cargo/Emprego: Assitente de Alunos 
Matrícula SIAPE: 1035762 
Período da Licença: 30 dias – de 08/06 a 07/07/2005 
Nome do familiar: Iara Clara Simonassi Monteiro  
Grau de parentesco: Filha  

 
 

Processo: 23000.061515/2005-02 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento Legal: Art. 081, Inciso I e Art. 83 da Lei nº 8.112/90 
 
Servidor(a): Oscilene Simões Marques 
Cargo/Emprego: Professor 
Matrícula SIAPE: 0991265 
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Período da Licença: 10 dias – de 25/05 a 03/06/2005 
Nome do familiar: Osmar Simões 
Grau de parentesco: Pai 

 
 

Processo: 23000.061508/2005-01 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento Legal: Art. 081, Inciso I e 083 da Lei nº 8.112/90 
 

Servidor(a) Matrícula 
SIAPE: 

Cargo/Emprego Período da Licença 
 

Simone Sales da Silva Camatta 1108617 Almoxarife 29/06/2005 (até às 
10h00) 

 
 
 

LICENÇAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - HOMOLOGADAS 
 
Processo: 23000.061507/2005-58 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento Legal: Art. 202 e 203 Lei nº 8.112/90 
 

Servidor(a) Matrícula 
SIAPE: 

Cargo/Emprego Período da Licença 
2005 

Ademar Trevizani 0049313 Administrador 24/06/2005 
Fábio Messa da Silva 0049329 Cozinheiro 17/06/2005 
Geovana Nossa Zamprogno  1105065 Telefonista 28/06/2005 
Maria da Ajuda Alves 0049331 Cozinheiro 2706 a 01/07/2005 
Marinaldo Francisco Zanotelli 1208134 Professor 22/06 a 26/06/2005 
Ricardo Lima Brum de Paula 1098646 Professor 14/06/2006 e 27/06 a 

06/07/2005 
 
 
 

LICENÇA  CASAMENTO 
 
Processo nº  23000.061498/2005-03 
Regime Jurídico: RJU 
Fundamento Legal: Inciso III, letra a do Artigo 97 da Lei 8.112/90 
 
Servidor (a): Asdrubal Viana dos Santos 
Cargo/Emprego: Professor de Ensino de 1° e 2° Graus 
Matrícula: 1201947 
Período da Licença: Oito dias – de  16 a 23/06/2005 
Total de dias úteis: 06 dias úteis 
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SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA - CONCESSÕES 
 

� Processo nº: 23000.061191/2005-02 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a) ......................................................... Angélica Mediote Galetti 
Cargo/emprego .................................................... Contador 
Matrícula/SIAPE ................................................... 2106595 
Cargo/função a ser substituída ............................ Coord. Geral de Administração e 

Finanças – CGAF – Código CD 04 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS ........... Portaria n° 389, de 16/12/2002 - 

publicada no BS 12 – 31/12/2002 
Ocupante titular .................................................... Marcos Antonio de Almeida Pires 
Motivos do afastamento........................................ Férias 
Período do afastamento................... .................... 30/05 a 28/06/2005 
Período da substituição a ser remunerado .......... 30/05 a 28/06/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição ............ De 30/05 a 03/06/2005, de 06/06 a 

10/06, de 13/06 a 17/06, de 20/06 a 
24/06 e de 27/06 a 28/06 – vinte e 
dois úteis 

Valor diário: .......................................................... R$ 92,58 
Valor a ser pago: .................................................. R$ 2.036,76 

 
� Processo nº: 23000.061184/2005-01 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a) ......................................................... Eliana Balarini 
Cargo/emprego .................................................... Assistente de Administração 
Matrícula/SIAPE ................................................... 1104902 
Ocupante de Cargo/função: ................................. Ch. Séc. Cadastro, Lotação e 

Pagamento - FG 04 
Cargo/função a ser substituída ............................ Coord. Geral de Recursos 

Humanos – CGRH – Código CD 04 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS ........... Portaria n° 056 de 06/05/2003 - BS 

nº 06 de 30/06/2003 
Ocupante titular .................................................... Djalse Terezinha Magnago Linhales 
Motivo(s) do afastamento...................................... Viagem e Férias 
Período do afastamento por Viagem: .................. 01/06, de 27/06 a 01/07/2005 
Período do afastamento por Férias....................... 04 a 10/07/2005 
Período da substituição a ser remunerado .......... 01/06, de 27/06 a 01/07 e 04/07 a 

08/07/2005 – 11 (onze) dias 
Dias a remunerar por efetiva substituição ............ 01/06, de 27/06 a 01/07 e 04/07 a 

08/07/2005 – 11 (onze) dias 
Valor de um dia R$: ............................................ 97,30 
Valor a ser pago R$: ........................................... 1.070,30 
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� Processo nº: 23000.061184/2005-01 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
Substituto(a) ......................................................... Marco Antonio de Carvalho 
Cargo/emprego .................................................... Professor de Ensino de 1° e 2° 

Graus 
Matrícula/SIAPE ................................................... 1212430 
Ocupante de Cargo/função: ................................. Chefe Seção de Integração Escola-

Comunidade - FG 04 
Substitui Cargo/função de .................................... Coordenador Geral de Ensino – 

CGE – Código CD 04 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS ........... Portaria n° 098 de 10/06/2005 – 

DOU de 14/06/2005 
Ocupante titular .................................................... Nilton Nélio Cometti 
Motivos do afastamento........................................ Viagem a serviço 
Período da substituição a ser remunerado .......... 13 a 16/06/2005 – quatro dias 
Dias a remunerar por efetiva substituição ............ 13 a 16/06/2005 – quatro dias 
Valor de um dia R$: ............................................. 97,30 
Valor a ser pago R$: ............................................ 389,20 

 
� Processo nº: 23000.061318/2005-85 
Regime jurídico: RJU 
Fundamento legal: Parágrafos 1º e 2º do Artigo 38 da Lei 8112/90 e suas alterações 
 
Substituto(a) ..................................................... Sonia Maria Piontkovsky Ferreira 
Cargo/emprego ................................................ Cozinheiro 
Matrícula/SIAPE ............................................... 1042331 
Ocupante de Cargo/função: ............................. - 
Cargo/função a ser substituída ........................ Chefe da Seção de Registros 

Escolares – FG 04 
Ato de designação/Publicação – DOU/BS ....... Portaria n° 032, de 28/02/2005 – 

publicada no BS 02 – 28/02/2005 
Ocupante titular ................................................ Renato Alves Garcia 
Motivos do afastamento.................................... Férias 
Período do afastamento por Férias ................. 15 a 24/06/2005 - dez dias 
Período da substituição a ser remunerado ...... 15 a 24/06/2005 
Dias a remunerar por efetiva substituição ....... 15 a 17/06 e de 20 a 24/06/2005 - oito 

dias 
Valor diário R$ ................................................. 5,37 
Valor a ser pago R$ ......................................... 42,96 

 
 

INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE – CONCESSÕES 
 

Regime Jurídico: RJU   
Valor da Indenização: R$ 17,00 diários  
Fundamento Legal: Artigos 60 da Lei 8.112/90 e Decreto 3184/99 de 27/09/99 
 
Servidor(a): Adriano Martins Pereira 
Matrícula SIAPE: 1452113 
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Cargo/emprego: Técnico em Agropecuária 
Placa do veículo: MSV  4960 
Período da viagem e local: 06 a 10/06/2005 - Linhares-ES 
Evento/motivo da viagem: Curso de Inseminação Artificial Bovina – Incaper – ES 
Valor pago R$: 68,00 

 
Servidor(a): Nilson Nunes Morais Júnior 
Matrícula SIAPE: 1096952 
Cargo/emprego: Professor 
Placa do veículo: MQH 5448 
Período da viagem e local: 18/05/2005 – Vila Velha-ES 
Evento/motivo da viagem: VI Semana Acadêmica de Medicina Veterinária – 

Centro Universitário de Vila Velha-ES 
Valor pago R$: 17,00 

 
Servidor(a): Nilton Nélio Cometti 
Matrícula SIAPE: 1187319 
Cargo/emprego: Professor 
Placa do veículo: MPW 3624 
Período da viagem e local: 13 a 16/06/2005 – Brasília-DF  
Evento/motivo da viagem: Fórum dos Diretores de Departamento de Ensino 

das EAF’s – MEC 
Valor pago R$: 34,00 
 

Servidor(a): Nilton Nélio Cometti 
Matrícula SIAPE: 1187319 
Cargo/emprego: Professor 
Placa do veículo: MPW 3624 
Período da viagem e local: 17/06/2005 – Vitória-ES 
Evento/motivo da viagem: Seminário sobre Educação Tecnológica – Centro de 

Convenções do CEFET-ES 
Valor pago R$: 17,00 

 
 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

N° NOME CARGO PERÍODO LOCAL 
Nº DE 

DIÁRIAS 
TOTAL 

R$ 

* 23 Vitorio Correa Junior 
Auxiliar de 

Agropecuária 
05 a 

07/04/2005 
Brasília-DF 2,50 301,77 

54 João Batista Kefler Pinotti Professor 06/06/2005 Vitória-ES 0,50 64,38 

55 Adriano Martins Pereira 
Técnico de 

Agropecuária 
06 a 

10/06/2005 
Linhares-ES 4,50 213,11 

56 
João Evangelista dos 

Santos 
Auxiliar de 

Agropecuária 
06/06/2005 Vitória-ES 0,50 42,97 

57 
João Evangelista dos 

Santos 
Auxiliar de 

Agropecuária 
07/06/2005 

Barra de São 
Francisco-ES 

0,50 22,92 

58 
Patrícia Soares Furno 

Fontes 
Professor 07/06/2005 

Barra de São 
Francisco-ES 

0,50 27,21 

Continua  
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Continuação 

59 Jose Marcos Dardengo Professor 07/06/2005 
Barra de São 
Francisco-ES 

0,50 35,52 

60 Wilson Pancieri 
Auxiliar de 

Agropecuária 
08/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 20,20 

61 Asdrúbal Viana dos Santos Professor 08/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 28,64 

62 Wilson Pancieri 
Auxiliar de 

Agropecuária 
15/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 20,20 

63 Roberto Fernando Fermo Professor 15/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 26,72 

64 Wilson Pancieri 
Auxiliar de 

Agropecuária 
22/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 20,20 

65 Nilson Nunes Morais Junior Professor 22/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 35,52 

66 João Batista Kefler Pinotti Professor 
13 a 

17/06/2005 
Brasília-DF 4,50 731,50 

67 Nilton Nélio Cometti Professor 
13 a 

16/06/2003 
Brasília-DF 3,50 563,13 

68 Nilson Nunes Morais Junior Professor 
13 a 

16/06/2003 
Brasília-DF 3,50 580,53 

69 Marlinda Gomes Ferrari Pedagogo-Área 
13 a 

16/06/2003 
Brasília-DF 3,50 479,53 

70 Cledson Antonio Santos Mecânico 11/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 28,64 

71 Wilson Pancieri 
Auxiliar de 

Agropecuária 
10/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 20,20 

72 Cledson Antonio Santos Mecânico 12/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 28,64 

73 Julio Cezar Loureiro 
Técnico de 

Agropecuária 
15/06/2005 Santa Teresa-ES 0,50 14,31 

74 Concessão Cancelada 

75 João Batista Kefler Pinotti Professor 
17 a 

23/06/2005 
Brasília-DF 6,00 917,28 

76 Nilton Nélio Cometti Professor 17/06/2005 Vitória-ES 0,50 60,03 

77 
João Evangelista dos 

Santos 
Auxiliar de 

Agropecuária 
22/06/2005 Vitória-ES 0,50 42,97 

78 Pedro Inocêncio Binda Procurador 22/06/2005 Vitória-ES 0,50 52,69 

79 
Simone Sales da Silva 

Camatta 
Almoxarife 22/06/2005 Vitória-ES 0,50 42,46 

80 João Batista Kefler Pinotti Professor 
23 a 

24/06/2005 
Brasília-DF 0,50 72,63 

81 Marlinda Gomes Ferrari Supervisor Área 
30/06 a 

01/07/2005 
Vitória-ES 1,50 159,02 

82 Pedro Inocêncio Binda Procurador 
27/06 a 

01/07/2005 
Vitória-ES 4,50 514,27 

83 
Djalse Terezinha Magnago 

Linhales 
Assistente de 
Administração 

27/06 a 
02/07/2005  

Vitória-ES 5,50 724,44 

84 
João Evangelista dos 

Santos 
Auxiliar de 

Agropecuária 
28/06/2005 Vitória-ES 0,50 42,97 

85 
João Evangelista dos 

Santos 
Auxiliar de 

Agropecuária 
29/06/2005 Vitória-ES 0,50 42,97 

86 Renata Jeremias  Recepcionista 
04 a 

08/07/2005 
Brasília-DF 4,50 497,07 

*  Republicada por ter sido publicada com incorreção no BS 04 de 30/04/2005 


